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DECISÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE SINDICÂNCIA Nº
07.2022- AGENOR DE SOUZA BARRETO NETO

AGENOR DE SOUZA BARRETO NETO, qualificado às fls. 01 (um), foi indiciado por supostas 
irregularidades praticadas no CAD-ÚNICO-CADASTRO DO BOLSA FAMÍLIA, havendo sido por 
Portaria  nº.  07/2022,  de  25  de  janeiro  de  2022,  instaurado  o  competente  Processo  
Administrativo de Sindicância Disciplinar visando à apuração dos fatos denunciados às fls. 
03 (três) fornecido pelo Gestor do Cadastro Único. A denúncia foi recebida, designou-se 
abertura do processo administrativo e instalou-se a Comissão de Inquérito. O Indiciado foi 
citado, às fls. 08 e 17 (oito e dezessete); foi nomeado um defensor dativo para o mesmo em 
face da não apresentação da defesa prévia em tempo hábil;  a Comissão de Sindicância 
apresentou relatório e o indiciado foi intimado do mesmo.
 
É o relatório.
 
Na  instrução  verificou-se  que  o  depoimento  testemunhal  corroborou  o  relatório  
robusto produzido pelo Gestor do Cadastro Único, nos seguintes termos: Que realmente 
a depoente fez uma denúncia sobre o recebimento indevido de benefício adquirido pelo 
seu    ex  companheiro  e  pai  de  seus  filhos,  o  Sr.  Adailson  Rodrigues  Pinheiro;  Que  a  
depoente afirma que seu ex- companheiro possui um salão de beleza, sediado na av. Padre 
Anchieta, mas não sabe dizer se o mesmo possui CNPJ; Que na época do cadastramento a 
depoente ainda convivia com o seu ex companheiro; Que a depoente soube que o indiciado 
recebeu  a  primeira  parcela  do  seu  ex  companheiro  porque  foi  relatado  pelo  próprio  
Adailson;  Que  o  indiciado  era  cliente  do  próprio  Adilson  no  salão  de  beleza;  Que  a  
depoente sabe disso pelo próprio Adailson. 
Contrariamente  ao  Relatório  da  Comissão  Processante  e  a  própria  confirmação  de  
testemunha quando afirma em seu depoimento que soube que o  indiciado recebeu a  
primeira  parcela  do seu ex  companheiro  porque foi  relatado pelo  próprio  Adailson,  o  
indiciado infringiu o art. 297 do Código Penal Brasileiro, pois falsificar ou simplesmente 
alterar os dados de documento oficial  é considerado um ato ilícito. Além do mais,  o 
indiciado infringiu o art. 145, inciso IV da Lei nº 822/2014, pois cometeu IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.
Ante o exposto, e considerando mais o que dos autos consta determino a aplicação da pena 
de demissão com base no art. 145, inciso IV, da Lei Municipal 822/2014. Que os Autos sejam 
encaminhado ao Ministério Público Federal de Teixeira de Freitas, vez que a infração está 
capitulada como ilícito penal, e também sejam remetidos cópia integral do presente PAD à 
Delegacia de Polícia Federal em Porto Seguro, para fins de instruir o Inquérito Policial nº. 
2022.0013862-DPF/PSO/BA.
 
À  vista  do  presente  julgamento  determino  seja  lavrado  o  competente  ato  de  punição  
procedendo-se a sua publicação.
Cumpra-se,
 
Teixeira de Freitas, 23 de maio de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 267.2022 - EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR - AIDALVO ALMEIDA DE OLIVEIRA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica exonerado (a), a partir da data de publicação, o (a) Sr (a). AIDALVO ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, do cargo comissionado de CHEFE  DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 13 de maio de 2022.

 
MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO

Prefeito Municipal

DECRETO 268.2022 - NOMEIA AO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR - GILBERTO DE ASSIS FERREIRA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica nomeado (a), a partir da data de publicação, o (a) Sr (a). GILBERTO DE ASSIS 
FERREIRA, ao cargo comissionado de CHEFE  DA DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 13 de maio de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 277.2022 - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE
SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA PARA UNIÃO, ATRAVÉS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA

BAHIA - JOHNATHAN FIGUEREDO MUSSAGY

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  
atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO o princípio da cooperação, que deve nortear as relações entre os Entes 
Públicos e o Termo de Convênio de Cessão de Servidor, assinado em 14/06/2022, entre o 
Município de Teixeira de Freitas-BA e UNIÃO, através da Justiça Federal de Primeiro Grau – 
Seção Judiciária do Estado da Bahia.
 

DECRETA:
 
Art.  1º -  Fica  prorrogado  a  cessão  do  servidor  JOHNATHAN  FIGUEREDO  MUSSAGY,  
ocupante do cargo de Técnico Administrativo,  matrícula nº  015720,  para o exercício de 
cargo comissionado na Subseção Judiciária de Teixeira de Freitas,  da Justiça Federal  de 
Primeiro Grau – Seção Judiciária do Estado da Bahia, onde a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo cedente. 
 
Art. 2º -  A prorrogação da cessão será formalizada com a publicação deste Decreto no 
Diário Oficial do Município de Teixeira de Freitas, garantida ampla circulação. 
 
Art. 3º - Fica a cessão prorrogada até 31/12/2024, desde que não haja manifestação em 
contrário do órgão cedente, do órgão cessionário, e/ou do servidor cedido. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, Teixeira de Freitas-BA, 18 de maio de 2022.
 
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 278.2022 - EXONERA, A PEDIDO, DO CARGO COMISSIONADO DE
SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - VALQUIRIA RODRIGUES DE SOUZA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal 1.111/2019.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica exonerado (a), a pedido, a partir da data de 18/05/2022, o (a) Sr (a). VALQUIRIA 
RODRIGUES DE SOUZA, do cargo comissionado de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR, da CRECHE 
MUNICIPAL SANTA RITA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 19 de maio de 2022.
 
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 281.2022 - DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA CESSÃO DE
SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS-BA PARA O MUNICÍPIO DE

PRADO-BA - ODENIL TEIXEIRA DO BOMFIM NETO
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O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  
atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO, solicitação  formalizada  pelo  Prefeito  Municipal  de  Prado,  o  Ilmo.  Sr.  
Gilvan da Silva Santos;
 
CONSIDERANDO o princípio da cooperação, que deve nortear as relações entre os Entes 
Públicos.
 

DECRETA:
 
Art.  1º -  Fica  prorrogada  a  cessão  do  servidor  ODENIL  TEIXEIRA  DO  BONFIM  NETO,  
ocupante do cargo de Técnico Administrativo,  portador do RG nº 0769137083 SSP/BA e 
matrícula  nº  11964,  para  o  exercício  de  função  comissionada  de  Chefe  de  Seção,  no  
Município de Prado - BA, e far-se-á sem ônus para o Município de Teixeira de Freitas/BA. 
 
Art. 2º -  A prorrogação da cessão será formalizada com a publicação deste Decreto no 
Diário Oficial do Município de Teixeira de Freitas, garantida ampla circulação. 
 
Art.  3º -  Fica  a  cessão  prorrogada  31/12/2024,  desde  que  não  haja  manifestação  em  
contrário do órgão cedente, do órgão cessionário, e/ou do servidor cedido. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, Teixeira de Freitas-BA, 20 de maio de 2022.
 
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 285.2022 - TORNA SEM EFEITO A EXONERAÇÃO DE SERVIDORES, OS
REINTEGRA A SEUS RESPECTIVOS CARGOS PÚBLICOS, FERNANDO ROCHA

HOMEM GILDETE PEREIRA PINTO, MAGDA GOMES ROCHA, SUELY OLIVEIRA
GOMES, PATRICIA BRAZ DA SILVA.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições legais e amparadas pela Lei Orgânica do Município;
 
Considerando o Decreto 144/2022, publicado no Diário Oficial do Município em 08 de março
de 2022,  no qual  declarou vacância de cargos públicos em razão de aposentadoria,  nos
termos da Lei;
 
Considerando a  decisão judicial  em caráter  liminar  proferida nos autos do mandado de
segurança  coletivo  nº  8008221-57.2022.8.05.0256,  impetrado  pelos  (as)  sras.  GILDETE
PEREIRA PINTO, MAGDA GOMES ROCHA, SUELY OLIVEIRA GOMES, PATRICIA BRAZ DA SILVA,
bem  como  o  de  nº  8008262-24.2022.8.05.0256,  impetrado  pelo  sr.  FERNANDO  ROCHA
HOMEM,  que  suspendeu  o  ato  demissional  dos  impetrantes,  determinando  que sejam
reintegradas aos seus respectivos cargos públicos;
 
Considerando o princípio da autotutela em que Administração Pública pode rever seus atos
a qualquer tempo;
 

DECRETA
 
Art.  1º  - Torna  sem efeito  a  exoneração  dos  servidores  relacionados  no  Anexo  I  deste
Decreto,  e  os  reintegra  a  seus  cargos  públicos  previamente  ocupados,  os  quais,
anteriormente, foi declarada a vacância dos respectivos cargos em razão de aposentadoria
concedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), conforme Decreto 144/2022,
publicado no Diário Oficial do Município em 08 de março de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem a
08 de abril de 2022, revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 25 de maio de 2022.

 
MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO

Prefeito Municipal
 

DECRETO Nº 285, DE 25 DE MAIO DE 2022.
ANEXO I

 

Matrícula Nome Cargo Secretaria

18737
Fernando Rocha 
Homem

Auxiliar De Servicos 
Gerais

Secretaria Municipal De 
Educacao E Cultura

827 Gildete Pereira Pinto Professor (A)
Secretaria Municipal De 
Educacao E Cultura

841 Magda Gomes Rocha Professor (A)
Secretaria Municipal De 
Educacao E Cultura

1546 Patricia Braz Da Silva Professor (A)
Secretaria Municipal De 
Educacao E Cultura

944 Suely Oliveira Gomes Professor (A)
Secretaria Municipal De 
Educacao E Cultura

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 25 de maio de 2022.

 
MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO

Prefeito Municipal

DECRETO 286.2022 -EXONERA DO CARGO COMISSIONADO DE CHEFE DA
DIVISÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA -

VILMAR JOÃO SOARES BENETTI

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica exonerado, a partir da data de 31/05/2022, o (a) Sr (a). VILMAR JOÃO SOARES 
BENETTI,  do cargo  comissionado  de  CHEFE  DA DIVISÃO  DE  SERVIÇO  ESPECIALIZADO 
PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE  RUA,  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  
SOCIAL.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 25 de maio de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 287.2022 - DESIGNA, SERVIDOR EFETIVO, AO CARGO
COMISSIONADO DE CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA

PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA - MATEUS SANTOS DE SÁ

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1°  -  Fica  designado(a),  servidor  efetivo,  a  partir  da data de 01/06/2022,  o  (a)  Sr  (a). 
MATEUS  SANTOS  DE  SÁ,  ao  cargo  comissionado  de  CHEFE  DA  DIVISÃO  DE  SERVIÇO  
ESPECIALIZADO PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 25 de maio de 2022.

 
MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO

Prefeito Municipal

DECRETO 288.2022 - DESIGNA, SERVIDOR EFETIVO, AO CARGO
COMISSIONADO DE SECRETÁRIO (A) ESCOLAR - KELLY DOS SANTOS ROCHA

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com o 
disposto na Lei Municipal 1.111/2019.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica designado (a), servidor efetivo, a partir da data de 19/05/2022, o (a) Sr (a). KELLY 
DOS SANTOS ROCHA, ao cargo comissionado de SECRETÁRIO (A) ESCOLAR, da ESCOLA 
MUNICIPAL  IGUALDADE  E  JUSTIÇA,  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  E  
CULTURA.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 25 de maio de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 289.2022 - NOMEIA AO CARGO COMISSIONADO DE OFICIAL DE
GABINETE DA CONTROLADORIA - VINICIUS LOPES PORTO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1° -  Fica nomeado (a),  a  partir  da data de 01/06/2022,  o (a)  Sr  (a). VINICIUS LOPES 
PORTO, ao cargo comissionado de OFICIAL DE GABINETE, da CONTROLADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 26 de maio de 2022.

 
MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO

Prefeito Municipal

DECRETO 291.2022 - CESSA DESIGNAÇÃO DO CARGO COMISSIONADO DE
DIRETOR DE DESEN. ECONOMICO, EMPRESARIAL E TURISMO - MAXSOELY DE

OLIVEIRA LOPES BRITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.1° - Fica cessado a designação, a partir da data de 31/05/2022, o (a) Sr (a). MAXSOELY DE 
OLIVEIRA LOPES BRITO, do cargo comissionado de DIRETOR DE DESEN. ECONOMICO, 
EMPRESARIAL  E  TURISMO,  da SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  
ECONOMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E TURISMO.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 27 de maio de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

DECRETO 292.2022 - NOMEIA INTERINAMENTE PARA O CARGO
COMISSIONADO DE SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO -

MAXSOELY DE OLIVEIRA LOPES BRITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, ESTADO DA BAHIA,  no uso de suas 
atribuições legais,  conferidas pela Lei  Orgânica do Município e de conformidade com o 
disposto na Lei nº 983/2017 de 01/03/2017.
 

DECRETA:
 
Art.  1º  -  Fica  nomeado (a)  interinamente,  a  partir  da  data  de  01/06/2022,  o  (a)  Sr.  (a) 
MAXSOELY  DE  OLIVEIRA  LOPES  BRITO,  por  motivos  de  afastamento  de  licença  
maternidade da titular, Sra. CAROLINE MARTINS ANDRADE FERNANDES DOS SANTOS, para 
exercer  o  cargo  comissionado  SECRETÁRIO  (A)  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  
ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E TURISMO. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas-BA, em 27 de maio de 2022.
 

MARCELO GUSMÃO PONTES BELITARDO
Prefeito Municipal

ERRATA DO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 2TA-3-740-2021 ATL PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

ONDE SE LÊ:
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 2TA-3-740-2021
 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº:054-2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 790/2021.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  CNPJ: 
13.843.896/0001-12
CONTRATADO: ATL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 9.667.448/0001-07.
OBJETO: CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  A  PRORROGAÇÃO  DO  
CONTRATO  N°  3-740-2021  QUE  VISA  O  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  
(MATERIAL DE LABORATÓRIO), PARA ATENDER A DEMANDA DO LACEN, HMTF, UPA, UMMI, E 
CTAISAE, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRA DE 
FREITAS-BA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
30102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS
PROJETO ATIVIDADE:
2.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.207 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.400 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
VALOR TOTAL: R$ 38.795,38 (trinta e oito mil setecentos e noventa e cinco reais e trinta e 
oito centavos).
DATA: 26 de maio de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 
LEIA-SE:

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 1TA-3-1082-2021
EXTRATO DO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 2TA-3-740-2021

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº:054-2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 790/2021.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  CNPJ: 
13.843.896/0001-12
CONTRATADO: ATL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 9.667.448/0001-07.
OBJETO: CONSTITUI  OBJETO  DO  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  A  PRORROGAÇÃO  DO  
CONTRATO  N°  3-740-2021  QUE  VISA  O  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  
(MATERIAL DE LABORATÓRIO), PARA ATENDER A DEMANDA DO LACEN, HMTF, UPA, UMMI, E 
CTAISAE, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRA DE 
FREITAS-BA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
30102 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS
PROJETO ATIVIDADE:
2.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
2.207 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.400 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA - COVID 19
ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
VALOR TOTAL: R$ 39.395,38 (trinta e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais  e trinta 
oito centavos).
DATA: 26 de maio de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 3-279-2022- ODONTO TALITA LTDA

NA  PUBLICAÇÃO  DO  EXTRATO  DO  CONTRATO  N°  3-279-2022,  PUBLICADO  NO  DIÁRIO  
OFICIAL DO MUNICÍPIO, EM 26 DE MAIO DE 2022, CADERNO N°04, EDIÇÃO 3962, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 554/2021.
 
ONDE SE LÊ:
 
VALOR TOTAL: R$ 24.773,10 (vinte e quatro mil  setecentos e setenta e três reais e dez 
centavos).
 
LEIA-SE:
 
VALOR TOTAL: R$ 17.023,10 (dezessete mil vinte e três reais e dez centavos).
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TEIXEIRA DE FREITAS, 27 DE MAIO DE 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO 3-231-2022 MEDALVIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 3-IL-096-2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1155/2022.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  CNPJ: 
13.843.896/0001-12
CONTRATADO: MEDALVIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 33.616.078/0001-94
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADO DESTINADOS A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) DE 
TEIXEIRA DE FREITAS-BA.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
060100 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRA DE FREITAS
2.202 - GESTÃO DAS AÇÕES- BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
VALOR TOTAL: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais),
VIGÊNCIA: 02 de maio de 2022 e 02 de maio de 2023.
DATA: 02 de maio de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 3-232-2022 - ANDRADE DOS ANJOS LTDA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº: 3-IL-095-2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1152/2022.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  CNPJ: 
13.843.896/0001-12
CONTRATADO: ANDRADE DOS ANJOS LTDA CNPJ: 41.997.011/0001-75
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CREDENCIAMENTO MÉDICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TEIXEIRA DE FREITAS
2202 - GESTÃO DAS AÇÕES – BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
VALOR TOTAL: R$ 360.000,00 (Trezentos e sessenta mil reais)
DATA: 02 de maio de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO 3-274-2022 - AVERTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL
ORTOPEDICO E HOSPITALAR EIRELI

PREGÃO PRESENCIAL PARA ARP Nº: 000044-2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 000554/2021.
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  CNPJ: 
13.843.896/0001-12
CONTRATADO: AVERTI DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ORTOPEDICO E HOSPITALAR EIRELI. 
CNPJ: 33.133.887/0001-45.
OBJETO: FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  DE  CONSUMO  (ÓRTESES,  PRÓTESES  E  MEIOS  
AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO), PARA ATENDER A DEMANDA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS - CER IV, DE RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TEIXEIRA DE FREITAS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
0601 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEIXEIRA DE FREITAS 
2.202 - GESTÃO DAS AÇÕES - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
339030 - MATERIAL DE CONSUMO
339032 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
VALOR TOTAL: R$ 827.746,00 (oitocentos e vinte e sete mil setecentos e quarenta e seis 
reais).
VIGÊNCIA: 11 de maio de 2022 à 11 de maio de 2023.
DATA: 11 de maio de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

EXTRATO DO RESCISÃO TRES-2-238-2022 - SIDNEY WELLINGTON DOS SANTOS
FERREIRA

TERMO DE COOPERAÇÃO: 001-2021

PROCESSO: TRES-2-238-2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS CNPJ: 13.650.403/0001-28
CONTRATADO: SIDNEY WELLINGTON DOS SANTOS FERREIRA. CPF: 018.662.547-61. 
OBJETO: RESCISÃO DO CONTRATO 2-238-2021 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERÁRIO, 
EXECUTADO  POR  INTERNO  DO  CONJUNTO  PENAL  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS-BA,  PARA  
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  
PLANEJAMENTO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 79, II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93.
VIGÊNCIA DA RESCISÃO: A partir de 16 de maio de 2022.
DATA: 16 maio de 2022.
 

MARCELO MATOS SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO TRES-3-368-2021 - POLIMED SERVIÇOS
MÉDICOS S.S LTDA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 3-IL-154-2021
PROCESSO: 0366-2021
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  CNPJ:
13.843.896/0001-12.
CONTRATADO: POLIMED SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA. CNPJ: 15.262.578/0001-93. 
OBJETO: RESCISÃO  DO  CONTRATO  3-368-2021  DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  
DESTINADOS AO CENTRO DE TRATAMENTO ORTOPÉDICO (CTO), COM FUNDAMENTO NO 
ART. 79, INCISO II DA LEI 8.666/93.
VIGÊNCIA DA RESCISÃO: A partir de 03 de maio de 2022.
DATA: 03 de maio de 2022.
 

DANILO FERNANDES RICARDO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO TRES-3-958-2021 - LSE SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 3-IL-300-2021
PROCESSO: 1514-2021
CONTRATANTE: FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  TEIXEIRA  DE  FREITAS  CNPJ:
13.843.896/0001-12.
CONTRATADO: LSE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ: 41.182.257/0001-99. 
OBJETO: RESCISÃO  DO  CONTRATO  3-958-2021  DA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  
DESTINADOS AO CENTRO DE TRATAMENTO ORTOPÉDICO (CTO), COM FUNDAMENTO NO 
ART. 79, INCISO II DA LEI 8.666/93.
VIGÊNCIA DA RESCISÃO: A partir de 03 de maio de 2022.
DATA: 04 de maio de 2022.

 
DANILO FERNANDES RICARDO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA 22.2022 PGM - INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR DE SINDICÂNCIA PARA APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADE

COMETIDA PELA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL- LUCIANA MARIA DA SILVA
COUTINHO

O Procurador-Geral do Município de Teixeira de Freitas,  no uso de suas atribuições 
legais na forma do artigo 155 da Lei nº 822 de 12 de dezembro de 2014.
Considerando que a servidora pública municipal LUCIANA MARIA DA SILVA COUTINHO 
teria violado o art. 145, inciso II do Estatuto dos Servidores Público de Teixeira de Freitas, 
Bahia, Lei nº 822/2014.

RESOLVE
 
Art.  1º-Instaurar  processo  administrativo  Disciplinar  de  Sindicância  para  apurar  ato  da  
servidora  pública  municipal  LUCIANA  MARIA  DA  SILVA  COUTINHO  oportunizando  à  
acusada o amplo direito de defesa e do contraditório, devendo, inclusive, vir acompanhada 
de advogado no curso das investigações. 
 
Art. 2º - Nomear os servidores públicos SIBÉRIA FARIAS MONTEIRO NOBRE, THEMIS P. 
SIQUARA MOREIRA e NAYANE SANTOS MOREIRA PACHECO sob presidência da primeira, 
compor  o  presente  procedimento  administrativo  com  a  finalidade  de  apurar  os  fatos  
narrados na CI nº 1405/2022 – Gabinete Sec. Administração.
 
Art.  3º-  A  comissão  terá  o  prazo  de  60  (sessenta)  dias  para  concluir  os  trabalhos,  
apresentando relatório circunstanciado.
                                   
Art. 4º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Procurador Geral do Município de Teixeira de Freitas-BA, 27 de janeiro de 2022.

JAMILTON BISPO DOS SANTOS FILHO
Procurador geral do Município

Edição nº 3964 - Ano 16 - 30 de Maio de 2022

Chave de verificação: domtdf003964c130052022 Pág.: 6 de 6


	Edição nº 3964 - Ano 16 - 30 de Maio de 2022
	domtdf003964c130052022
	SUMÁRIO

